
 
 

 
 

DECRETO Nº 2284/2025, de 16 de junho de 2025 
 

“RETIFICA O DECRETO Nº 2270/2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024, PARA INCLUIR 
CANDIDATA APROVADA EM VAGA DESTINADA A PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA (PCD), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA, ESTADO DE 
GOIÁS, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a convocação de candidatos aprovados 
no Concurso Público nº 001/2024, realizada por meio do Decreto nº 
2270/2025, de 30 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no item 7.13 do Edital nº 
001/2024, que estabelece a ordem de convocação para as vagas 
reservadas a Pessoas com Deficiência (PCD), determinando que a 
primeira vaga para essa modalidade corresponde à 5ª (quinta) vaga 
a ser preenchida; 

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir a ordem de 
convocação para o cargo de Técnico de Enfermagem para adequá-
la às normas do edital, garantindo o direito da candidata aprovada 
na modalidade PCD; 

CONSIDERANDO o princípio da autotutela administrativa, 
que confere à Administração Pública o poder-dever de anular e 
corrigir seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem 
ilegais; 

CONSIDERANDO, por fim, o princípio da boa-fé do 
candidato já convocado e o interesse público em não gerar maiores 
prejuízos, optando-se por manter a convocação anterior e adicionar a 
candidata classificada na vaga de PCD para o devido cumprimento 
das regras do certame. 



 
 

 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica incluída na lista de convocados do Decreto 
nº 2270/2025, para o cargo de Técnico de Enfermagem N II - Médio, 
a candidata NUBIA NAFAETE DE SOUZA SANTOS, Inscrição Nº 
17312, aprovada em 1º lugar na lista de Pessoas com Deficiência 
(PCD) para o referido cargo. 

Art. 2º - A candidata convocada por este decreto deverá 
seguir os mesmos prazos e procedimentos para a apresentação 
de documentos e posse estipulados no Art. 3º do Decreto nº 
2270/2025. 

Art. 3º - Permanecem válidas as demais convocações e 
disposições do Decreto nº 2270/2025, de 30 de maio de 2025, que 
não conflitem com o presente decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA, ESTADO DE 
GOIÁS, AOS 16 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2025. 
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ILDETE GOMES FERREIRA 
Prefeita Municipal 
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